
Nº 130, sexta-feira, 10 de julho de 201544 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015071000044

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Merlot Naneto 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retorná-
vel

3.000 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Merlot Naneto 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Fino Moscato Santo Américo 2204.21.00 não retorná-

vel
750 ml

Vinho Branco de Mesa Seco Fino Moscato Santo Américo 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Fino Moscato Em-
brapa

Santo Américo 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml

Vinho Branco de Mesa Seco Niágara Santo Américo 2204.21.00 não retorná-
vel

750 ml

Vinho Branco de Mesa Seco Niágara Santo Américo 2204.21.00 não retorná-
vel

1.480 ml

Vinho Branco de Mesa Seco Niágara Santo Américo 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml
Vinho Branco de Mesa Suave Santo Américo 2204.21.00 não retorná-

vel
750 ml

Vinho Branco de Mesa Suave Santo Américo 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml
Vinho Rosado de Mesa Seco Santo Américo 2204.21.00 não retorná-

vel
750 ml

Vinho Rosado de Mesa Seco Santo Américo 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Santo Américo 2204.21.00 não retorná-

vel
750 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Santo Américo 2204.21.00 não retorná-
vel

1.480 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Santo Américo 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Bordô Santo Américo 2204.21.00 não retorná-

vel
750 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Bordô Santo Américo 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml
Vinho Tinto de Mesa Suave Santo Américo 2204.21.00 não retorná-

vel
750 ml

Vinho Tinto de Mesa Suave Santo Américo 2204.21.00 não retorná-
vel

1.480 ml

Vinho Tinto de Mesa Suave Santo Américo 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.500 ml
Sangria com Vinho Branco Seco Serrana 2206.00.90 retornável 4.500 ml
Sangria com Vinho Branco Suave Serrana 2206.00.90 retornável 4.500 ml
Sangria com Vinho Tinto Seco Serrana 2206.00.90 retornável 4.500 ml
Sangria com Vinho Tinto Suave Serrana 2206.00.90 retornável 4.500 ml
Vinho Branco Espumante Natural Brut Va r a n d a 2204.10.10 não retorná-

vel
750 ml

Vinho Rose Espumante Natural Brut Va r a n d a 2204.10.10 não retorná-
vel

750 ml

Produtos elaborados e engarrafados por Domno do Brasil Indústria e Comércio de Bebidas Ltda - CNPJ
09.276.690/0001-80 - Garibaldi (RS)
Vinho Moscatel Espumante Dom Naneto 2204.10.90 não retorná-

vel
750 ml

Vinho Moscatel Espumante Va r a n d a 2204.10.90 não retorná-
vel

750 ml

Produto elaborado e engarrafado por Estabelecimento Vinícola Armando Peterlongo S.A. - CNPJ 90.049.164/0001-04
- Garibaldi (RS)
Vinho Rosado Moscatel Espumante Dom Naneto 2204.10.90 não retorná-

vel
750 ml

."
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário

Oficial da União.
Art. 3º Fica revogado o Ato Declaratório DRF/CXL nº 203, de 20 de novembro de 2014,

publicado no Diário Oficial da União de 21 de novembro de 2014.

LUIZ WESCHENFELDER

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PELOTAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 16,
DE 8 DE JULHO DE 2015

EME Declara a nulidade da inscrição que
menciona junto ao Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM PELOTAS - RS, no uso das atribuições que lhe con-
ferem os arts. 302 e 303 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF no 203,
de 14 de maio de 2012, e com fundamento no artigo 33, inciso II, da
Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014, de-
clara:

Art. 1º Anulada, de ofício, no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda, a inscrição nº
13.382.808/0001-22, em nome de CLAUDIO LINS NOVAIS
07048254572, da jurisdição desta Unidade, por ter sido constatada a
ocorrência de vício no ato de inscrição, conforme apurado no pro-
cesso administrativo nº 11040.720223/2015-21.

Art 2º Este Ato Declaratório somente terá validade após sua
publicação no Diário Oficial da União, tendo eficácia retroativa à data
da inscrição anulada.

MARIA REGINA GOMES LOBO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PORTO ALEGRE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 55,
DE 6 DE JULHO DE 2015

Declara inapta de ofício a inscrição no
CNPJ

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM PORTO ALEGRE - RS, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IX do art. 302 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14/05/2012, publicada no DOU de 17/05/2012, e alterações
posteriores, e tendo em vista o disposto no § 2º do Art. 39 da IN RFB
nº 1.470, de 30 de maio de 2014, declara:

Inapta de ofício a inscrição no CNPJ por não ter sido lo-
calizada no endereço constante no CNPJ, de acordo com o disposto
no inciso II do Art. 37 da IN RFB nº 1.470/2014, de:

EMPREITEIRA ITANELA LTDA - EPP - CNPJ
09.164.698/0001-55

Os efeitos deste Ato Declaratório se darão a partir da data de
sua publicação.

MARISTELA M. M. B. BITTENCOURT

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM URUGUAIANA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 16,
DE 9 DE JULHO DE 2015

Aplica a sanção administrativa de cance-
lamento de registro de Despachante adua-
neiro

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
URUGUAIANA-RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio de 2012,
e tendo em vista o disposto no Art. 76, inciso III, alínea b e g, e § 9º
a 13, da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, resolve:

Art. 1º Aplicar a sanção administrativa de cancelamento ou
cassação do registro, licença, autorização, credenciamento ou habi-
litação para utilização de regime aduaneiro ou de procedimento sim-
plificado, exercício de atividades relacionadas com o despacho adua-
neiro, ou com a movimentação e armazenagem de mercadorias sob
controle aduaneiro, e serviços conexos, prevista no art. 76, inciso III,
da Lei n° 10.833/2003, ao Despachante Aduaneiro CRISTIANO
DIAS D'AVILA, CPF 745.890.590-53, registro nº 10D.01.996, con-
forme decisão proferida nos autos do processo administrativo nº
11 0 7 5 . 7 2 0 . 0 4 6 / 2 0 1 5 - 8 6 .

Art. 2° Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir de sua publicação.

JORGE LUIZ HERGESSEL

Ministério da Integração Nacional
.

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

PORTARIA Nº 148, DE 7 DE JULHO DE 2015

Reconhece situação de emergência por procedimento sumário em municípios
do Estado do Amazonas

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, com base no Decreto nº
7.257, de 04 de agosto de 2010, Art. 7º, § 3º, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de
23 de dezembro de 2008, e

Considerando o Decreto Municipal nº 126/2015, de 08 de junho de 2015, do Município de
Autazes, Homologado pelo Decreto Estadual nº 35.953, de 18 de junho de 2015,

Considerando o Decreto Municipal nº 074, de 19 de maio de 2015, do Município de Bar-
reirinha, Homologado pelo Decreto Estadual nº 35.955, de 18 de junho de 2015,

Considerando o Decreto Municipal nº 019/2015, de 22 de maio de 2015, do Município de
Careiro, Homologado pelo Decreto Estadual nº 35.951, de 18 de junho de 2015,

Considerando o Decreto Municipal nº 106/2015, de 25 de maio de 2015, do Município de
Manaquiri, Homologado pelo Decreto Estadual nº 35.956, de 18 de junho de 2015,

Considerando o Decreto Municipal nº 281, de 22 de maio de 2015, do Município de Maués,
Homologado pelo Decreto Estadual nº 35.950, de 28 de junho de 2015,

Considerando o Decreto Municipal nº 008, de 27 de maio de 2015, do Município de Uru-
curituba, Homologado pelo Decreto Estadual nº 35.954, de 18 de junho de 2015, resolve:

Art. 1º Reconhecer, a situação de emergência por procedimento sumário nos municípios listados
na tabela.

UF Município Desastre Decreto Data Processo
AM Autazes Inundações - 1.2.1.0.0 126/2015 08/06/15 59050.000635/2015-59
AM Barreirinha Alagamentos -

1.2.3.0.0
074 19/05/15 59050.000632/2015-15

AM Careiro Inundações - 1.2.1.0.0 019/2015 22/05/15 59050.000630/2015-26
AM Manaquiri Inundações - 1.2.1.0.0 106/2015 25/05/15 59050.000634/2015-12
AM Maués Inundações - 1.2.1.0.0 281 22/05/15 59050.000633/2015-60
AM Urucurituba Inundações - 1.2.1.0.0 008 27/05/15 59050.000629/2015-00

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

PORTARIA Nº 149, DE 7 DE JUNHO DE 2015

Reconhece situação de emergência por procedimento sumário em municípios
do Estado do Ceará.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, com base no Decreto nº
7.257, de 04 de agosto de 2010, Art. 7º, § 3º, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de
23 de dezembro de 2008, e

Considerando o Decreto Estadual nº 31.752, de 24 de junho de 2015, do Estado do Ceará,
Considerando ainda as demais informações constantes no processo nº 59050.000631/2015-71,

resolve:
Art. 1º Reconhecer, em decorrência de seca, COBRADE: 1.4.2.1.0, a situação de emergência

por procedimento sumário nos municípios listados na tabela.

Nº Município
1 Acopiara
2 Alto Santo
3 Antonina do Norte
4 Aracoiaba
5 Araribe
6 Barreira
7 Barroquinha
8 Bela Cruz
9 Campos Sales
10 Canindé
11 Cariré
12 Carnaubal
13 Cedro
14 Croatá
15 Fortim
16 Graça
17 Guaraciaba do Norte
18 Hidrolândia
19 Icó
20 Independência
21 Itapiúna
22 Jaguaribara
23 Jardim
24 Jati
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